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Relatório final da Comissão Avaliadora para Láurea Acadêmica destaque da 
Graduação 

 

A Comissão Avaliadora para Láurea Acadêmica Destaque da Graduação, pela análise dos 
dados dos(as) candidato(a)s com base nos parâmetros da Resolução 06/2022 – 
CONSUNI, seleciona as candidatas abaixo citadas, para receber a Láurea Acadêmica 
Destaque da Graduação no semestre 2023.1, Curso de Tecnologia de Alimentos: 

 

TECNOLOGIA DE ALIMENTOS – TECNOLÓGICO - NOTURNO 
Ingresso NOME Matrícula CRA 
2019.2 Maeli Avelino Barros Vasconcelos 20190181351 7,83 

 

TECNOLOGIA DE ALIMENTOS – TECNOLÓGICO – VESPERTINO 
Ingresso NOME Matrícula CRA 
2019.1 Maria Eduarda Mota Rocha  20190046938 8,51 

 
 

Cumprimento ao Art. 2°, da Resolução 06/2022 – CONSUNI 

Maeli Avelino Barros Vasconcelos 

I - ter ingressado no curso por meio de uma das 
formas de ingresso estabelecida pelo Regulamento 
da Graduação vigente, desde que tenha realizado, 
no mínimo, 3/4 (três quartos) dos créditos do curso 
na UFPB. 

 

                      Ingresso: I – Sistema de Seleção 
Unificado para 
Ingresso no Ensino Superior – 
SISU 

                     Créditos Integralizados na UFPB 2700 
                     Acima ou igual a ¾ dos créditos no 
curso na UFPB 

sim 

II - possuir Coeficiente de Rendimento Acadêmico 
(CRA) igual 

sim 



ou superior ao nono decil da distribuição de todos 
os CRAs de alunos concluintes de cada curso, por 
turno; 
III - ter par cipado por, no mínimo, 01 (um) 
semestre, de, pelo menos, uma a vidade de 
pesquisa ou de extensão ou de monitoria ou de 
outro programa acadêmico reconhecido e 
vinculado à UFPB; 

sim 

 

Maria Eduarda Mota Rocha 

I - ter ingressado no curso por meio de uma das 
formas de ingresso estabelecida pelo Regulamento 
da Graduação vigente, desde que tenha realizado, 
no mínimo, 3/4 (três quartos) dos créditos do curso 
na UFPB. 

 

                      Ingresso: I – Sistema de Seleção 
Unificado para 
Ingresso no Ensino Superior – 
SISU 

                     Créditos Integralizados na UFPB 2715 
                     Acima ou igual a ¾ dos créditos no 
curso na UFPB 

sim 

II - possuir Coeficiente de Rendimento Acadêmico 
(CRA) igual ou superior ao nono decil da distribuição 
de todos os CRAs de alunos concluintes de cada 
curso, por turno; 

sim 

III - ter par cipado por, no mínimo, 01 (um) 
semestre, de, pelo menos, uma a vidade de 
pesquisa ou de extensão ou de monitoria ou de 
outro programa acadêmico reconhecido e 
vinculado à UFPB; 

sim 

 

Desta forma, somos de parecer favorável para a concessão da Láurea Acadêmica 
destaque da Graduação do Curso de Tecnologia de Alimentos para as discentes: 

 Maeli Avelino Barros Vasconcelos e 

. Maria Eduarda Mota Rocha 

 

Comissão Avaliadora para Láurea Acadêmica Destaque da Graduação 
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